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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 

Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

 

NOVO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 - PMAPI/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021- PMAPI-PI 

FINALIDADE: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 

2022”. 

DATA DA ABERTURA: 28 (VINTE E OITO) DE JANEIRO DE 2022. 

HORÁRIO: 09:00HS  

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, por meio de seu Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

designada pela Portaria nº 002/2022, conforme documento contido no Processo Administrativo, 

torna público que, realizará, às 09:00 (NOVE) HORAS DO DIA 28 (VINTE E OITO) DE JANEIRO 

DE 2022, na sala da Comissão de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal 

de Alagoinha do Piauí, situada na Rua dos Três Poderes, 240, Centro, CEP 64.655-000, a sessão 

de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL, ADJUDICAÇÃO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei no 

10.520/2010 subsidiariamente pela Lei no 8.666/1993, com as alterações introduzidas pela Lei no 

8.883/1994, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 070/2021, e atendidas 

as especificações, formalidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos para a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”. 

 

RETIRADA DO EDITAL 

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 

Municipal de Alagoinha do Piauí - PI, no endereço indicado neste edital. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ/PI E SUAS SECRETARIAS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 (VINTE E OITO) DE JANEIRO DE 2022. 

HORÁRIO: 09:00HS  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí, situada na Rua dos Três Poderes, 240, 

Centro, CEP 64.655-000, Alagoinha do Piauí– PI. 
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INFORMAÇÕES:  

ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí-PI, Rua dos Três Poderes, 240, Centro, 

Alagoinha do Piauí – PI. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda à sexta-feira, de 08:00 às 13:00 horas. 

TELEFONE: (89) 3442-1124 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

1.1– Esta licitação tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS 

DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE 

O EXERCÍCIO DE 2022”. 

 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento e habilitação, disposto neste Edital.  

2.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se 

enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, nem aquelas que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da 

Administração. 

 

b) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros, 

inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados no Município de 

Alagoinha do Piauí/PI. 

 
c) Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

d) Pessoa física, mesmo que em grupo. 

 

2.3 - Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as condições 

estabelecidas no Edital; 
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CAPÍTULO III – DA IMPUGNAÇÃO: 

3.1 – Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, 

junto ao Protocolo da Prefeitura, situada na Rua dos Três Poderes, 240, Centro, Alagoinha do 

Piauí - PI, e enviados posteriormente a Comissão de Licitações e Contratos Administrativos. Não 

serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.  

 

3.2 Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos a Diretoria de Licitações, por escrito, correio 

ou e-mail, até 02 (dois) dias úteis, de segunda a sexta-feira da 08:00 às 14:00 horas.  

 

3.3 Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2º (segundo) dia útil que 

anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial. 

 
3.4 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele 

que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão.  

 

3.5 Cabe ao Pregoeira decidir sobre a petição e responder aos esclarecimentos que por ventura 

sejam apresentados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.6 Acolhida à petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a confecção de 

Proposta de todos os licitantes será designada nova data para a realização do certame. 

 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

3.8 Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará na Diretoria de 

Licitação, onde as licitantes poderão ter vista dos autos, na forma do Art. 109 §5º, da Lei 

8.666/93. 

 

3.9 As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 

 

3.10 A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será comunicada via e-mail, e 

afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí e ficará disponível aos 

interessados na Sala da Comissão de Licitações e Contratos Administrativos até a data de 

abertura dos envelopes. 
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CAPÍTULO IV – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência da investidura; 

 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga.  

 

c) Apresentar CNPJ com atividade principal ou secundária compatível com o objeto licitado; 

 

4.2 - Para as empresas que se enquadram e pretenderem se utilizarem dos benefícios previstos na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar em separado, no ato da 

entrega dos envelopes exigidos na licitação, de que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista no citado diploma legal, que poderá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no neste Edital (assinada pelo contador responsável 

e pelo (a)(s) representante da Empresa) juntamente com esta, apresentar obrigatoriamente 

também Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado com prazo de emissão de até 90 

(noventa) dias comprobatório de seu enquadramento como ME ou EPP. Os (Microempreendedores 

Individuais ficam dispensados dessa certidão).  

 

4.3 – O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo cópia do documento 

oficial de identificação que contenha foto, acompanhado do original para conferência. 

 

4.4 – Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, e cada 

representante só poderá representar uma empresa, podendo o mesmo ser substituído para efeito 

de participação na Sessão, desde que conste da Procuração, inclusive, com os mesmos poderes. 

 

4.5 – A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada do referido processo. 

 



 

 

 

 

5 
_______________________________      ___________________________________        ________________________  
  Francisca Luísa de Carvalho           Joel Antenor da Rocha Carvalho                 Maria Adivone de Jesus 
               Pregoeira                                           Equipe de Apoio                              Equipe de Apoio                                                            
  

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 

Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

 

4.6 – Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, fora dos envelopes, dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e 

à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

 

4.7 - Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser 

entregues ou encaminhados ao setor responsável pela licitação em envelopes separados. 

 

4.8 – Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão o Pregoeira a declaração de 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; 

 

4.9 – Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos envelopes nº 01 e nº 02, não 

cabe à desistência da proposta. 

 

CAPÍTULO V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente 

fechados de forma indevassável e vistados no fecho. 

5.2. O(s) licitante(s) que optar(em) pelo envio via correio de sua documentação, salienta-se que a 

mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início da Fase de Credenciamento. 

Caso em que, a documentação acima estipulada e a Declaração (Anexo III – Declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação), nos termos do art. 4º. Inciso VII da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), 

separados dos envelopes de Proposta e Habilitação, aos cuidados do Pregoeira.  

Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope maior todos os 03 (três) envelopes, quais sejam 

o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção 

dos mesmos). 

5.3 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. Os 

casos omissos serão decididos pelo Pregoeira no momento da sessão, com registro da ocorrência 

em ata. 
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5.3.1 – A declaração acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo 

procurador caso este tenha outorga para tal. 

5.4 - As propostas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE- Nº 01 PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 – PMAPI/PI 

EMPRESA: 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 – PMAPI/PI 

EMPRESA: 

 

5.5 – A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada, rubricada as primeiras páginas e assinada a última, pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado.  

 

5.6 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, por ele designado, nos 

termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93. 

 

CAPÍTULO VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

6.1 As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento 

convocatório e anexos que deste fazem parte integrante como aqui transcritos. 

 

6.2. A proposta deverá corresponder com precisão ao objeto da licitação. 

 

6.3 As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas, redigidas à tinta azul ou preta em letra 

legível ou ainda impressas por qualquer outro processo eletrônico, em papel timbrado do 

proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, devendo estar 

rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, com firma reconhecida 

em Cartório pelo Declarante. 
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6.4 Fazer referência a esta licitação, indicar nome ou razão social do proponente, número do 

CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 

(e-mail), este último se houver, para contato. 

 

 

6.4.Não serão aceitas propostas enviadas via fax, e-mail ou em envelopes abertos/grampeados. 

 

6.5. Os preços ofertados deverão estar expressos em moeda corrente nacional, explicitados 

unitariamente e globalmente, assim como conterão obrigatoriamente todas as incidências que 

sobre eles possam recair. 

 

6.6. Declarar, através de declaração formal que nos preços ofertados já se encontram todas as 

despesas de seguros, taxas, impostos, carga e descarga dos serviços e demais despesas 

incidentes, até a entrega no local indicado pela Administração, correrão sempre por conta do 

proponente. 

 

6.7. Conter descrição do objeto, em conformidade com as especificações do objeto do pregão. A 

descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 

que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

6.8. Preço fixo unitário e valor total, para o fornecimento dos serviços, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso.  

 

6.9. Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. Esse prazo será 

considerado em caso de omissão dessa informação. 

 

6.10. Se a proposta apresentar especificação incompleta, a especificação será considerada igual à 

exigida no Edital, obrigando-se o proponente, nesse caso, a fornecer os serviços de acordo com as 

especificações e exigências do Edital.  

 
6.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a prazo, 

especificações dos serviços ofertados ou qualquer outra condição que importe em modificação dos 

termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, 

assim avaliadas pelo Pregoeira na sessão.  

6.12. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta.  
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6.13. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço por 

extenso.  

 

6.14. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo 

Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim.  

 

6.15. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que a empresa conhece e 

aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.  

 

6.16. Após a entrega das propostas, não será admitida a sua retirada ou o descumprimento das 

condições estabelecidas neste edital, ficando o licitante sujeito às penalidades descritas neste 

instrumento. 

 

6.17. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.17.1. Contiverem cotação do objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

6.17.2. Não atenderem às exigências deste Edital. 

6.17.3. Oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

6.17.4. Apresentarem, emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas. 

6.17.5.  Apresentarem  cotações  alternativas  com  propostas  que  contenham  mais  de  uma 

opção de  valores pelo serviço. 

6.17.6. Apresentarem valor que torne o objeto inexequível. 

 
6.18 - As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme 

os anexos (Termo de Referência e Especificação), não sendo permitidas ofertas com quantitativo 

inferior. 

6.19- Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeira que desclassificará a 

mesma, salvo em situações previstas na Lei nº 10.520 e a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93 e suas posteriores Alterações. 

 

CAPÍTULO VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 

7.1 – O Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter os documentos 

OBRIGATORIAMENTE a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

7.1.2.1 – DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial e a ultima alteração, no caso de empresa individual;  
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado da ata de eleição de seus administradores, contendo, ainda, a descrição do objeto 

desta licitação em seu ramo de atividades; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; e 

d) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios; 

 

7.1.2.2 – DOCUMENTOS OBRIGADOS PELA CONSTITUIÇÃO: 

a) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário 

Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.º 3.555/2002, a licitante não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

acompanhada da certidão negativa de débitos do ministério do trabalho e emprego. 

  

7.1.2.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Negativa quanto a 

Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa quanto a 

Dívida Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa quanto a 

Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

d) Cópia atualizada do CNPJ; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei n.º 

8.036/90); 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011). 

7.1.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

l) Atestado de capacidade técnica expedida por um órgão público, mediante reconhecimento de 

firma da assinatura do assinante, comprovando a prestação de serviço compatível com o objeto da 

presente licitação.  

 

7.1.2.5 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 

chancelado pela Junta Comercial e com o selo do CRC ou a DHP e termo de abertura e 

encerramento do balanço e certidão de regularidade profissional do contador, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

7.1.2.6 – OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Alvará de licença de funcionamento; 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEIS; 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas– CNEP. 

 

7.1.2.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou 

pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato impeditivo para 

licitar ou contratar com a Administração; 

 

b) Declaração de adimplência com o município de Alagoinha do Piauí, fornecida pelo setor de 

licitações. A referida declaração devera ser solicitada pela licitante em papel timbrado da empresa 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas a abertura das propostas. 

 

7.2 - A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na 

automática INABILITAÇÃO do licitante. 

7.3 A documentação necessária à habilitação dos licitantes deverá ser entregue obrigatoriamente 

em 01 (uma) via e somente em cópias devidamente autenticadas por cartório competente, onde 

será conferido na sessão, ou documentos autenticados por algum membro da Equipe de Apoio, 

nos termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93. 
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7.4 O Pregoeira e sua Equipe de Apoio, reserva-se ao direito de conferir as informações de que 

trata o atestado e a declaração referidos nos subitens acima, não se isentando o licitante da 

responsabilidade pela fidelidade das informações neles contidas. 

 

7.5 O atestado mencionado no subitem acima deverá conter elementos suficientes que permitam 

a análise por parte do setor técnico da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí e do Pregoeira. 

 

7.6 Os documentos emitidos pela internet, necessitam ser autenticados, sendo sua validade 

verificada pelo Pregoeira e sua Equipe de Apoio quando da análise da documentação, não se 

responsabilizando pela indisponibilidade de acesso no momento da sessão.  

 

7.7 - Não será admitido o protocolo de envelopes com lacre rompido ou com indícios de 

adulteração. 

 

CAPÍTULO VIII - DO ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 

8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

deverão apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa 

ou empresa de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para 

comprovar a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatória, 

implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, de tratamento 

diferenciado e favorecido para este certame.  

8.2 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
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§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

8.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro 

da referida Lei.  

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias contadas da data constante do 

documento, salvo aqueles que tiverem prazo indeterminado.  

 

9.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos observados, depois de analisada pelo Pregoeira, o 

proponente poderá ser inabilitado. 

 

9.3 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da Matriz ou 

todos em nome da Filial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz 

e referir-se ao local da sede do interessado. 

 

9.4 – Não serão aceitos “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

9.5 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos poderá o Pregoeira considerar o proponente inabilitado. 

 

CAPÍTULO X – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

10.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 



 

 

 

 

13 
_______________________________      ___________________________________        ________________________  
  Francisca Luísa de Carvalho           Joel Antenor da Rocha Carvalho                 Maria Adivone de Jesus 
               Pregoeira                                           Equipe de Apoio                              Equipe de Apoio                                                            
  

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 

Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

 

10.2 – Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeira a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

10.3 – Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeira procederá à 

verificação da conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, o que, para tal 

verificação, o Pregoeira poderá contar com assessoria técnica; 

b) Que contenham preço manifestamente inexequível, assim considerado aqueles que não venham 

a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos da 

aquisição são coerentes com os de mercado.  

 

10.3.1 – Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, ou a todos os documentos de 

habilitação, o Pregoeira suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data com prazo não superior 

a 08 (oito) dias úteis para o recebimento de novas propostas, conforme Artigo 48 da Lei 8.666/93. 

  

10.4 – As propostas selecionadas para a etapa de lances, observarão aos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela.  

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

10.5 – Se dentre as propostas apresentadas inicialmente por escrito, houver empate, o Pregoeira 

procederá o sorteio na forma do parágrafo 2º do Art. 45 da Lei. 8666/93, para estabelecer qual dos 

licitantes empatados deve oferecer o lance primeiro. 

 

10.6 – O Pregoeira poderá no decorrer da sessão estipular, para novos lances, parâmetros ou 

percentagem de redução sobre o menor preço (margem de lance). 
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10.7 – O Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem 

decrescente de valor.  

 

10.8 – A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante daquela etapa de lance e na manutenção do último preço apresentado para 

efeito de ordenação dos próximos lances. 

 

10.9 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances. 

 

10.10 – O Pregoeira poderá, no decorrer da sessão determinar o tempo de que dispõem os 

licitantes para ofertarem seus lances orais. 

 

10.11 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o Pregoeira no momento da sessão.  

 

10.12 – Não poderá haver desistências dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

as penalidades previstas no edital. 

 

10.13 – Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado e aceito pelo Pregoeira.  

10.14 – O Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vista a reduzir 

ainda mais o preço.  

10.15 – Após a negociação, se houver, o Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.15.1 – O Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 

unitários dos equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no 

prazo a ser definido pela mesma. 

10.16 – Considerada aceitável a oferta de menor preço para o item, somente será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens. 
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10.17 – A verificação das certidões emitidas via internet será certificada pelo Pregoeira e deverão 

ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, quando for o 

caso, exceto por impossibilidade devidamente justificada.  

10.17.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. 

10.18 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo autor(es) atenda(m) os 

requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es).  

10.19 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ao) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame.  

10.20 – Será advertido pelo Pregoeira o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da 

sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta 

faltosa.  

CAPÍTULO XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar razões de recurso 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeira à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

11.3. Interposto o recurso, o Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o 

procedimento. 
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11.5. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6. - A adjudicação será feita POR ITEM. 

 

11.7. A homologação do procedimento licitatório não obriga a Administração à contratação do 

objeto licitado.  

 

CAPÍTULO XII – DO CONTRATO 

12.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizado mediante assinatura de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.  

12.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

homologação, comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí - Piauí, para 

assinar o contrato.  

12.3 – Quando a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar 

o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão 

pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

12.3.1 – Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 

12.3.2 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal de Alagoinha do Piauí- PI. 

12.4 – A contratação será celebrada com duração de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro.  

CAPÍTULO XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação. 

13.1.2 Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens objeto desta licitação. 
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13.1.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

13.1.4 Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

 

CAPÍTULO XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

14.1.Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao serviço em decorrência 

do transporte; 

 

14.2. Entregar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no contrato; 

 

14.3. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

 

14.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

 

14.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as especificações, 

executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 

alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

data de entrega ou de qualidade; 

 
14.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos humanos 

necessários para tanto. 

14.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

14.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

 

14.9. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 
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14.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato. 

 

 14.11. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

14.12. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

14.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos 

serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações. 

 

14.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

 

14.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

 

14.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

14.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos serviços ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

 

14.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 

14.19. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato. 
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14.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

 

14.21. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato. 

 

14.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

14.23. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra 

a CONTRATANTE por terceiros; 

 

14.24. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 

dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

14.25. Fornecer o serviço mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da Secretaria 

Solicitante.  

 

14.26. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos serviços, da qual 

deverá constar a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a Administração;  

 

14.27. Cumprir, durante o fornecimento dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais 

ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa.  

 

14.28. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades suficientes 

para atender as demandas da contratante.  

 

14.29. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 
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CAPÍTULO XV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

LICITADO. 

15.1. - O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atingida a quantidade 

total a ser adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, expedida pela autoridade 

competente ou responsável por ele designado: 

 

15.1.1. - Os serviços deverão ser entregue no momento da apresentação da ordem de 

fornecimento, no(s) local(s) indicado pela Secretaria Municipal de Administração; 

 

15.1.2. - O fornecimento do serviço licitado deverá ser executado, de acordo com a necessidade 

da Contratante; 

 

15.1.3. - Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do presente Edital e 

seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pela Secretaria Municipal de Administração; 

 

15.1.4. - Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, ou do prazo de 

validade do contrato, dentro dos limites legais, a critério do CONTRATANTE, estima-se até 

31/12/2022, contados da data da assinatura do contrato, o prazo para execução total do objeto 

licitado. 

 

15.2. - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo 

data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Secretaria Municipal de Administração 

responsável designado na respectiva requisição de fornecimento. 

 

15.3. - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

feitos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

serviço entregue comprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 

exigidos pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

15.4. - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos serviços. 

CAPÍTULO XVI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 Os serviços serão considerados aceitos, depois de conferidos pela Secretaria, da seguinte 

forma: 
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16.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação. 

 
16.1.2 - Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

 

16.1.3 - A data de entrega no almoxarifado será considerada quando ocorrer o cumprimento total 

do objeto do empenho pelo fornecedor. 

 

16.2 O prazo de entrega será o constante da proposta da Requisitada, que não poderá ser 

superior a 02 (dois) dias corridos, contados da data da confirmação do recebimento da nota de 

empenho do serviço solicitado. 

 

16.3 Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta licitação, 

respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com especificações iguais ou 

superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.  

 

16.4 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do serviço licitado:  

 

16.5 Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência.  

 
16.6 Deverá ser informada especificações dos itens ofertados.  

 

16.7 Nenhum item constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão.  

 

16.8 Todos itens desta licitação deverão ser novos, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  

 

16.9 Os serviços deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.  

 

16.10 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das Propostas de Preços.  
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16.11 O prazo de entrega do serviço deverá ser de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da 

requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, mediante 

solicitação prévia da empresa e aceitação da Diretoria Central de Compras.  

 

16.12. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

16.12.1. - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

16.12.2. - Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de três dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

16.12.3. - O fornecimento do serviço iniciar-se-á após a assinatura do contrato, mediante nota de 

empenho, firmado pela Autoridade responsável. 

CAPÍTULO XVII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de 

cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pela Secretaria requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

 

17.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena 

de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

 

17.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

 

CAPÍTULO XVIII - DO REAJUSTE 

18.1. - Os preços serão irreajustáveis por um período de 12(doze) meses. 
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18.2. - O reajuste do preço somente se dará, se necessário for, de acordo com significante 

aumento dos custos, tomando-se por base a variação de índice oficial que reflita a evolução dos 

custos dos serviços fornecidos. 

 

18.3. - Verificado algum dos casos previstos na alínea d, II, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 

será possível a recomposição de preços a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro do 

Contrato. 

 

CAPÍTULO XIX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: FPM, IPVA, 

ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS A EDUCAÇÃO, QSE, FNDE, FMAS, FNAS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

SAÚDE, FUS, RECURSO DOS SUS, Elemento de Despesa: 33.90.39 SERVICOS DE TERCEIRO 

PESSOA JURÍDICA. 

CAPÍTULO XX - DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E MULTAS 

20.1. - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 

pregão, ficará sujeita, garantida a prévia defesa, às penalidades na Lei nº 10.520/02, bem como 

nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

20.1.1. - Multa de 1% (um por cento) ao dia pelo atraso injustificado, não ultrapassando 10%. 

 

20.1.2. - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

20.1.2.1. - advertência; 

 

20.1.2.2. - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado, no caso de inexecução 

total, ou sobre o valor do empenho no caso de inexecução parcial; 

 

20.1.2.3. - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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20.1.2.4. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.2. - Ficará impedida de licitar com a Administração, pelo prazo de 05 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

20.2.1. - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 

 
20.2.2. - Não mantiver a proposta, sem a devida justificativa; 

 

20.2.3. - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2.4. - Fizer declaração falsa; 

 

20.2.5. - Cometer fraude fiscal; 

 

20.2.6. - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

20.3. - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas na condição anterior: 

 

20.3.1. - Pela recusa injustificada em receber a Nota de Empenho; 

 

20.3.2. - Pela irregularidade no fornecimento do objeto deste pregão. 

 

20.4. - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1. - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, nos 

termos do artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1 Os Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.  

 

24.2 O serviço deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 

aplicação das penalidades contratuais.  

 

24.3 Caso a Licitante se recuse a entregar o serviço ou venha a fazê-lo fora das especificações 

estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de 

classificação.  

 

24.4 Fica assegurado ao Pregoeira da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí e as suas 

Secretarias nos limites de suas atribuições respectivamente o direito de:  

 

24.4.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, 

através de publicação no D.O.M/PI, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 

antes da data inicialmente marcada;  

 

24.4.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que 

ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;  

 
24.4.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando 

novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da 

publicação das alterações.  

 
24.5 O Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório.  

 
24.6 Será (ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual (is) será (ão) assinada (s) pelo Pregoeira e licitante(s) vencedor (es).  

 

24.7 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e 

do Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, 

ressalvados o direito de impugnação e recurso.  
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24.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 
24.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeira em contrário.  

 

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de 

expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ.  

 

24.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.  

 

24.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

 
24.13 Não haverá reajuste de preços.  

 

24.14 É facultada ao Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na 

forma do art. 43 § 3º da Lei nº 8.666/93, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 

24.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  

 

24.16 As propostas deverão contemplar a totalidade dos ITENS licitados, não sendo aceitas 

propostas com quantitativo inferior ao anexo I deste Edital.  

24.17 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 

para retirada no endereço da ementa, até 30 (trinta) dias após a publicação, sendo posteriormente 

destruídos ou enviados para reciclagem, via protocolo.  

24.18 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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24.19 – Maiores informações poderão ser adquiridas na sede desta Prefeitura. 

24.20 – Anexos do Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo IV – Modelo da declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo V – Modelo da declaração de cumprimento do disposto na Lei nº 9.854/99, (Regularidade 

para com o Ministério do Trabalho). 

Anexo VI – Modelo de declaração de ME/EPP 

Anexo VII – Modelo de Credenciamento. 

 

Alagoinha do Piauí - PI, 17 de Janeiro de 2022. 

 

 
Francisca Luísa de Carvalho  

Pregoeira Oficial 

Portaria 002/2022 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1 O objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Sra. Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da 

aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor 

garantir a qualidade dos bens a serem oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidade de 

lances. 

 

1.2 Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no mercado 

local, regional e nacional para fornecimento da espécie, na própria unidade requisitante deste 

procedimento licitatório, especificamente verificando-se os atos praticados no exercício 2021, 

como indicativo que levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos dados na área de 

influência atinente aos bens objeto do certame que deverão ser demandados, formar suporte que 

deve orientar a base das decisões a serem tomadas no decorrer da sessão ou das sessões pelo 

Pregoeira, conforme faculdade conferida no Edital, de acordo com o caso e necessidade 

apresentada. 

 

1.3 Os objetos a serem licitados devem revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um 

regular, fornecimento conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que 

haja quebra de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes 

envolvidas. 

1.4 Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas em registro de preços local, regional ou nacional como 

parâmetros para efeito do julgamento dos lances na sessão, tomando-se por base o mercado 

através de consultas realizadas no período (doc. anexo).  

 

1.5 A Sra. Pregoeira deve tomar por base os preços pesquisados, aferindo-os segundo as cotações 

e lances processados na sessão, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar sobre preços 

inexequíveis ou preços excessivos para fins de contrato. 

 

2. OBJETO 

2.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”. 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Os serviços descritos nesta licitação devem-se à necessidade da execução de serviços comuns 

de manutenção predial corriqueira, preventiva ou corretiva, de baixa complexidade, e de 

publicidade gráfica das ações do Município, para os quais as Unidades não dispõem de mão de 

obra especializada que possam executá-los com a devida celeridade, qualidade e requisitos 

técnicos que garantam o efetivo funcionamento das suas instalações, aumentando assim a 

eficiência e qualidade do serviço prestado a Administração Pública, e ainda a padronização e 

adesivacão de seus veículos, dentre outros.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE / ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

Ord Descrição Und Qtd Preço Subtotal 

1 Adesivo c/ impressão em em Acrílico3mm M2 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 

2 Adesivo em ACM 3mm M2 20 R$ 385,00 R$ 7.700,00 

3 Adesivo em Imagem digital M2 120 R$ 80,00 R$ 9.600,00 

4 Adesivo Perfurado em Imagem Digital M2 80 R$ 80,00 R$ 6.400,00 

5 Banner em Imagem Digital com Acabamento M2 120 R$ 100,00 R$12.000,00 

6 Cavaletes com Adesivação Refletiva Med. 1,20m x 1,0m Und 15 R$ 385,00 R$ 5.775,00 

7 Confecção  de Caixa decorada em acrílicco com  gravação a Lazer Und 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

8 Confecção de Crachá Completo Und 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

9 Confecção de Medalhas para Eventos em MDF c/ Gravação a Lazer Und 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

10 Confecção de Trofeu em Acrílico Medindo 25cm de altura Und 30 R$ 145,00 R$ 4.350,00 

11 Confecção de Urna em Acrílico medindo 50cm Und 15 R$ 255,00 R$ 3.825,00 

12 Display em Acrílico com imagem  M2 20 R$ 255,00 R$ 5.100,00 

13 Display em Mdf com corte a Lazer gravado M2 20 R$ 115,00 R$ 2.300,00 

14 Fabricação de Letra em Acrílico Medindo 20cm Und 40 R$ 115,00 R$ 4.600,00 

15 Lamb Lamb de 01 Folha em Imagem Digital Med. 1,12m x 0,73cm Und 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

16 Letras Caixa Alta em chapa galvanizada com pintura automotiva M2 20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

17 Locação de Grid de Alumínio Para eventos 2x2 Diária 8 R$ 440,00 R$ 3.520,00 

18 Locação de Grid de Alumínio Para eventos 3x2 Diária 12 R$ 660,00 R$ 7.920,00 

19 Locação de Grid de Alumínio Para eventos 6x3 Diária 4 R$ 1.540,00 R$ 6.160,00 

20 Locação de Tendas Medindo, 4x4 Diária 5 R$ 270,00 R$ 1.350,00 

21 Locação de Tendas Medindo, 5x5 Diária 20 R$ 330,00 R$ 6.600,00 

22 Locação de Tendas Medindo, 10x10 Diária 4 R$ 1.100,00 R$ 4.400,00 

23 Locação de Climatizador Grande 1500w para Eventos Diária 5 R$ 610,00 R$ 3.050,00 

24 Lona Com Acabamento em Ilhoses M2 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

25 Medalhas para Eventos em acrillico Gravado a Laser Und 200 R$ 24,20 R$ 4.840,00 
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26 Padronização de Veiculo em Imagem Digital Und 15 R$ 660,00 R$ 9.900,00 

27 Película Automotiva Und 20 R$ 115,00 R$ 2.300,00 

28 Película de Controle Solar Arquitetônica M2 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 

29 Placa de Identificação Dupla Face em Inox Med. 20cm Und 50 R$ 44,00 R$ 2.200,00 

30 Placa de obra. Zinco e madeira montado no local M2 30 R$ 198,00 R$ 5.940,00 

31 
Placa de Sinalização Ext. em chapa 14 med.2x1 c/ tubos 
sustentação. 

Und 10 R$ 1.210,00 R$12.100,00 

32 Placa de Sinalização Ext.medindo 50x50cm com adesivo. Und 50 R$ 350,00 R$17.500,00 

33 Placa de Sinalização Interna PVC Adesivada Med. 0,40cm x 0,15cm Und 100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

34 Placa de Inox Inaugural com gravação a Lazer Interna 60x40 Und 8 R$ 1.000,00 R$ 8.000,00 

35 
Placa Inaugural externa c/ base em alumínio c/ gravação a Lazer 
Med. 60x40 

Und 8 R$ 1.210,00 R$ 9.680,00 

36 Placa Luminosa em Chapa Galvanizada e Lona Impressa  M2 20 R$ 385,00 R$ 7.700,00 

37 Placa Testeira em Estrutura de Metalons e Lona Impressa Instalada M2 100 R$ 200,00 R$20.000,00 

38 PVC Impresso 3mm  M2 30 R$ 165,00 R$ 4.950,00 

39 Totem Dupla Face em Metalons e lona impressa 3x1 Und 15 R$ 990,00 R$14.850,00 

40 Vidro Adesivado 8mm M2 2 R$ 270,00 R$ 540,00 

41 Faixa em lona impressa em imagem digital M2 80 R$ 115,00 R$ 9.200,00 

42 Toldo Movel em Lona 440G impressa em imagem digital M2 15 R$ 176,00 R$ 2.640,00 

43 Testeira em lona e metalons com avanço de pvc M2 15 R$ 440,00 R$ 6.600,00 

 
VALOR TOTAL PREVISTO    

R$ 

265.790,00 

 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1 A realização do serviço desta licitação deverá ser de acordo com as necessidades do 

órgão/ente contratante e em local por ele designado no momento da retirada da nota de empenho, 

podendo ocorrer em qualquer um dos prédios públicos na zona urbana e rural dentro do 

município de Alagoinha do Piauí ou em outro lugar a ser determinado pela administração, 

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos serviços fornecidos. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

retirada da nota de empenho, conforme as condições estabelecidas neste edital.  

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1 Os serviços serão considerados aceitos, depois de conferidos pelo Almoxarifado, da seguinte 

forma: 

7.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 
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7.1.2 - Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

7.1.3 - A data de entrega pelo almoxarifado será considerada quando ocorrer o cumprimento total 

do objeto do empenho pelo fornecedor. 

 

7.2 O prazo de entrega será o constante da proposta da Requisitada, que não poderá ser superior 

a 05 (cinco) dias corridos, contados da data da confirmação do recebimento da nota de empenho 

do serviço solicitado. 

 

7.3 Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta licitação, 

respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com especificações iguais ou 

superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.  

 

7.4 Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do serviço licitado:  

 

7.5. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência.  

 

7.6. Nenhum serviço constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão.  

 

7.7 Os serviços deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.  

 

7.8 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das Propostas de Preços.  

 

7.9 O prazo de entrega do serviço deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, mediante 

solicitação prévia da empresa e aceitação da Diretoria Central de Compras.  

 

7.10 Deverá ser informada a especificação dos itens ofertados. 

 

8. FORMA COMO OS SERVIÇOS SERÃO SOLICITADOS 

8.1 A contratação será parcelada de acordo com a necessidade do Município. 
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9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A contratação será formalizada mediante a assinatura do contrato  

 
9.2 A contratação será celebrada até 31/12/2022, contados da data da assinatura do contrato. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1 A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega dos 

serviços contratados, conforme previsão da proposta de preços. 

 

11. GARANTIA DO SERVIÇO 

11.1 PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA DO SERVIÇO: 12 (doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo.  

 

12. INDICAÇÃO DO PESSOAL 

12.1 A indicação do servidor pela CONTRATANTE para acompanhamento do recebimento do 

objeto licitado, será fornecido mediante a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

13.1. As despesas decorrentes de execução do contrato correrão da seguinte forma: 

FPM, IPVA, ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS A EDUCAÇÃO, QSE, FNDE, FMAS, FNAS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

SAÚDE, FUS, RECURSO DOS SUS, Elemento de Despesa: 33.90.39. 

 

14. OBRIGAÇÃO DA EMPRESA 

14.1.Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao serviço em decorrência do 

transporte; 

 
14.2. Entregar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma 

de execução do contrato; 

 

14.3. Manter horários disponíveis necessários à execução do objeto do contrato; 

 

14.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 
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14.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as especificações, 

executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 

alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

data de entrega ou de qualidade; 

 

14.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos serviços e 

humanos necessários para tanto. 

 

14.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

14.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

 
14.9. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

14.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato. 

 

 14.11. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

14.12. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

14.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos 

serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações. 

 

14.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 
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14.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

 

14.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

14.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos serviços ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

 

14.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 

14.19. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato. 

 

14.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

 

14.21. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

14.22. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra 

a CONTRATANTE por terceiros; 

 

14.23. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 

dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

14.24. Fornecer o serviço mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da Secretaria 

Solicitante.  
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14.25. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos serviços, da qual 

deverá constar a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a Administração;  

 

14.26. Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações 

a que houver dado causa.  

 

14.27. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades suficientes 

para atender as demandas da contratante.  

 

14.28. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

15.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 

 

15.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

 

15.3.  Exercer a fiscalização do contrato; 

 

15.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

no contrato. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de 

cada serviço, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pela Secretaria requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

 

16.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena 

de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 
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16.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

 

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

a. A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela 

contratante. 

b.  O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

18. SANÇÕES 

18.1. Conforme art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 
Secretário Municipal de Administração 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATO NºXXXX2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 PMAPI 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA xxxx TENDO POR 

OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS 

PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”. 

 

Aos _____ do mês de ________ do ano de dois mil e xxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua dos Tres 

Poderes, 240, Centro, Alagoinha do Piauí-PI, C.N.P.J. nº xxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. 

XXXXXX, domiciliado na Rua _______, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº _______ 

SSP - PI, CPF nº _________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 

seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _________, inscrita 

no C.N.P.J.(MF) sob o n.º _______, estabelecida na cidade de __________, à Rua ___________, que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por _________, e daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por 

força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, 

CONTRATO para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 

2022”, conforme especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da 

contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no Pregão 

Presencial  nº 049/2021 e Processo nº 070/2021; observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos, 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAIS PROMOCIONAIS DIVERSOS PARA O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Faz parte integrante do presente Contrato, independente da transcrição, o 

Edital e a Proposta de Preços da CONTRATADA.                            

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

2.1 DA CONTRATANTE:  

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços com vistas ao seu 

perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte desta.  

 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;  

 

c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade detectada na execução do 

Contrato;  

 

d) Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente.  

 

2.2 DA CONTRATADA:  

a) Executar o objeto da licitação com as exigências estabelecidas pela CONTRATANTE, nos dias, 

horários e locais estipulados neste Contrato, contados do recebimento da ordem de serviço;  

 

b) Corrigir as falhas na execução que forem consideradas em desacordo com as exigências da 

licitação;  

 

c) Pagar todos os encargos sociais, trabalhistas, sindicais e previdenciários, decorrentes do 

pessoal que empregar, inclusive perante terceiros, pelos quais responderá diretamente;  

 

d) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução.  
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e) Responsabilizar-se pela solicitação e pagamento de ART’s de funcionamento e instalação, bem 

como de eventuais taxas, liberações e adequações que possam surgir com as fiscalizações dos 

órgãos competentes, em conformidade com o Anexo I do Edital; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1. Todos os itens do objeto licitado deverão ser fornecidos no prazo mínimo de até 05 (cinco) 

dias em local determinado pela Secretaria Municipal de Administração ou a Diretoria de Compras.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado, conforme os valores 

discriminados na Proposta de Preços, relativa ao objeto do contrato, sendo a despesa estimada de 

R$ xxxxx (xxxxxx). 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O Município de Alagoinha do Piauí, através da Secretaria Municipal de Administração, utiliza-

se do direito, previsto no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93 e determina que receberá 

provisoriamente os itens para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação exigida no edital, podendo a Administração rejeitar, todo ou em parte, o item caso 

seja executado em desacordo com o estabelecido no Contrato (Art. 76).  

5.2  O pagamento do objeto licitado será efetuado em até 30 dias, mediante Nota Fiscal/Fatura; 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. O preço proposto não será reajustado durante o período vigente, na forma do § 1° do art. 28, 

da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995: Não haverá reajuste dos preços, conforme o disposto na 

Lei n.º 10.192/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que motivo superveniente a 

justifique.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão, à conta da seguinte dotação 

orçamentária: FPM, IPVA, ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS A EDUCAÇÃO, QSE, FNDE, FMAS, FNAS IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS SAÚDE, FUS, RECURSO DOS SUS, Elemento de Despesa: 33.90.39. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 

a) o representante do CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

c) a existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA na prestação do objeto licitado a serem executados;  

d) O CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização ou que adote procedimentos 

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor faturado 

no mês anterior, no caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor GLOBAL deste Contrato a partir do 6° dia, no 

caso de inexecução parcial ou total dos serviços, o que ensejará a rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior; facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação. 

9.2 - A contratada convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV da Lei nº 10.520/02, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

9.3 - As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da comunicação, ou poderão ser descontadas pela CONTRATANTE dos 

valores das Notas Fiscais/Faturas. 

9.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades previstas nesta 

cláusula. 

9.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicados à 

CONTRATADA juntamente com as de multa. 

9.6 - Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 

que aplicou a sanção, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nos termos do § 4º do 

Art. 109 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações ou prazos; 



 

 

 

 

42 
_______________________________      ___________________________________        ________________________  
  Francisca Luísa de Carvalho           Joel Antenor da Rocha Carvalho                 Maria Adivone de Jesus 
               Pregoeira                                           Equipe de Apoio                              Equipe de Apoio                                                            
  

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 

Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações e 

prazos; 

c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, a presumir a 

impossibilidade da realização do objeto licitado, nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início da prestação do objeto licitado; 

e) a paralisação do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que 

afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE; 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a vigência do 

Contrato; 

i) a decretação de falência; 

j) a dissolução da firma contratada; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

l) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo 

a que se refere este Contrato; 

m) a supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, respeitando o disposto 

no § 2º desse artigo; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 

de serviço, ou parcela deste, já executados e aceitos, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita 

da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas “a” a “l” e “p” desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

11.1  O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2022, contados da data de sua 

assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93, 

sempre por intermédio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

13.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma 

resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LICITAÇÃO 

14.1 O presente Contrato foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

049/2021, regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente, no que couberem, pelas 

disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

a) Parágrafo Único: Aplicam-se ao presente Contrato e aos casos omissos, subsidiariamente, o 

Código Civil, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, e demais normas legais pertinentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriunda do presente instrumento 

contratual é o da cidade de Pio IX – PI. E por estarem as Partes Contratantes assim justas e 

acordadas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, forma e validade que, 

lido e achado conforme, é assinado pelas mesmas e pelas testemunhas a tudo presentes. 

Alagoinha do Piauí-PI, XX de XXXXXX de 2021. 

CONTRATANTE: ______________________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA: ________________________________________________________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

___________________________________________      ___________________________________________ 

CPF:                                                                            CPF: 

RG:                                                                               RG 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 – PMAPI/PI 

 

______________________________________, CNPJ nº _________________, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO Nº ________/2021 para 

serviços _________________ em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, 

de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado. 

 

___________________________ (PI), ______de ____________ de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 – PMAPI/PI 

 

Para fins de participação no Pregão Presencial nº _____/2021 – PMAPI/PI, a empresa 

__________________, CNPJ nº _____________, sediada na ________________, declara, sob as penas da lei 

que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

___________________________ (PI), ____ de ___________ de 2021. 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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                                      ANEXO V 

MINUTA DA DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 –PMAPI/PI 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ Nº ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a). ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 

__________________ e do CPF Nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do Art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

SIM (___)   NÃO (____). 

 

___________________________ (PI), ____.de ________ de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ART. 3º 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________________, 

sediada _____________________________, por intermédio do seu representante legal o 

Sr________________________, portador da Carteira de Identidade n.º _____________ e CPF 

n.º______________________, DECLARA que a empresa está enquadrada como 

____________________________ (MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) de acordo 

com as condições estabelecidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

___________________,____de___________________ de 2021. 

 

__________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO PARA O CARTÓRIO  

(Procurador) 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

– nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura 

Municipal de Alagoinha do Piauí-PI, praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º _______, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

__________________, _______ de ____________ de 2021. 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Obs.:  Só será aceito mediante procuração pública. Esta deverá ser apresentada fora dos 

envelopes, quando for o caso. 


